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De : MOACIR R GUIMARÃES - POOL REDE BRASÍLIA FCA <moacir.mossadi@gmail.com>
Assunto : IMPUGNAÇÃO - CODEVASF/BA - PREG. ELET. SRP Nº19/2020

Para : 2a sl <2a.sl@codevasf.gov.br>, diego nunes <diego.nunes@fcagroup.com>

Zimbra ricardo.lima@codevasf.gov.br

IMPUGNAÇÃO - CODEVASF/BA - PREG. ELET. SRP Nº19/2020

sex, 20 de nov de 2020 16:43
2 anexos

 
 
 
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO

Brasília – DF, 20  de novembro de 2020.
 
AT: 
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª SL

Pregoeiro( a ) titular . 

 
REF  : PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº  19/2020
ABERTURA  : 25/11/2020
( www.comprasnet.gov.br ) 
 
OBJETO :  Aquisição de  veículos automotores , novos , zero km.
  
Prezado Sr.( a )  Pregoeiro ( a ) , boa tarde.  
 

A empresa FCA - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA, indústria montadora de automóveis marca FIAT e JEEP, 
inscrita no   CNPJ sob o  nº  16. 701. 716 / 0001-56, com endereço na Av. do Contorno n 3.455 ,  Betim - MG , vimos com fulcro no Item
6 do Edital em epígrafe, solicitar a alteração que segue.
 

DA IMPUGNAÇÃO
 
Ao texto do citado instrumento de convocação pública citado, pelos argumentos de fato e de direito abaixo explicitados :  
 
                                               DOS FATOS
           
            Esse respeitado órgão por meio de edital na modalidade pregão eletrônico do tipo   menor   preço, fez pública   convocação
para disputa de preços visando futura aquisição de veículos, conforme especificação técnica mínima constante no TR (Termo de
Referência ) do edital .
 
           Registramos ainda que esta montadora de automóveis tem interesse em participar da citada disputa, ofertando produtos de sua
exclusiva fabricação, a preços competitivos, por meio de proposta comercial que será apresentada oportunamente, caso o pedido de
alteração abaixo,  seja e acatado a contento, bem como, sejam atendidas as justas solicitações nesta postuladas as quais,  tem o
único  intuito de possibilitar a participação desta impugnante, o que naturalmente , irá gerar ganhos para essa Administração.
 
            Por outro lado, temos a firme certeza de que essa respeitada Administração Pública Licitadora, tenha interesse em ampliar ao
máximo possível o   número   de participantes do presente processo, prestigiando assim os   principais   pilares da compra pública  a
saber,  entre outros : o princípio da economicidade , da impessoalidade , da legalidade , da transparência administrativa , sem prejuízo
à  segurança jurídica da presente compra.  
 
            Isto posto ,  solicitamos com a devida vênia, que seja alterado o que segue :                     
 DO PEDIDO

ALTERAÇÃO 01  
Com relação ao prazo de entrega do objeto, o edital no seu TR determina que:
“11.1. O prazo máximo para execução do objeto deste TR será de 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão da Ordem de
Fornecimento, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes.”
 
Diante do atual cenário de pandemia e visando reduzir os impactos negativos, a empresa FCA adotou medidas sanitárias para a
prevenção do Coronavírus (“COVID-19”), decisão que gerou a redução da produção em nossas instalações fabris. Podemos citar
ainda, a dificuldade que fornecedores de peças  estão enfrentando na importação de insumos, a conclusão do emplacamento dos
veículos, onde os DETRANs estão trabalhando com um quadro de atendimento reduzido, férias coletivas de produção, dentre outros.
 
Pelo exposto, requeremos respeitosamente a extensão do prazo de entrega do objeto por mais  de 30 (trinta) dias .  O pedido visa
readequar os prazos ao cenário atual vivenciado pelas montadoras sediadas no Brasil.  

http://www.comprasnet/
http://gov.br/


20/11/2020 Zimbra

https://webmail.codevasf.gov.br/h/printmessage?id=C:-26170&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2

 
Ficando dessa forma o prazo para a entrega dos veículos de 120 dias.
 
Caso as solicitações acima não sejam atendidas a FCA fabricante dos veículos marca FIAT, estará impedida de participar do certame
licitatório em epígrafe.
 
 
Agradecemos desde já a atenção dispensada e nos colocamos a disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas.
 
           
 
 Atenciosamente,
 

 
Diego Nunes Mello
Consultor de Vendas
 
FCA Latam – Regional Brasília
SCN Quadra 04 – Centro Empresarial Varig 11º andar Sala 1101
CEP 70714-900 – Brasília – DF
Tel.: + 55 (61) 2107- 2266
E-mail: diego.nunes@fcagroup.com
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